
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA
Praga Coronel Durval de Barros, no 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

LEI NO 2.542, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

,.AUTORIZA CONCESSÁO DE

soGrArs, coNTRTBUTEÓES

SUBVEN9ÓES

E AUXíLIOS

FINANCEIROS NO EXERCÍCIO DE 2022, AS

oRGANTZA9ÓES DA SOCTEDADE CtVtL QUE

ESPECIFICA".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvengóes sociais,

contribuigóes e auxílios financeiros no exercício de 2022, ás seguintes Organizagóes

da Sociedade Civil, cujos projetos seráo selecionados de conformidade com a Lei

Federal no 13.01 912014 elou legislagáo municipal específica:

A9AO FUN. S.FUN. ENTIDADE vALoR (R$)

0.017 8 241 GRUPO DA 3" IDADE REVIVER DE RIO
PIRACICABA

15.000,00

0.018 8 241 ASSISTENCIA SOCIAL DE RIO

P]RACICABA. FNAS

30.000,00

0.015 I 242 APAE - ASSOCTA9AO DE PA|S E AMtcOS

DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PIRACICABA

150.000,00

0.015 I 242 APAE - ASSOCTAQAO DE PA|S E AMtcOS

DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PIRACICABA

- FNAS

10.000,00

0.009 13 391 CONGADO DE NOSSA SENHORA DO

ROSÁR|O - GUARDA DE S.J, CONCE|9ÁO

DE PIRACICABA

15.000,00
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0.009 13 391 ASSOCIAQAO CULTURAL DO CONGADO

DE PADRE PINTO

15.000,00

0.009 13 391 ASSOCTAQAO CULTURAL DO CONGADO

DE RIO PIRACICABA

15.000,00

0.010 13 392 BANDA PIO XII DE SETE MOINHOS DE

RIO PIRACICABA

15.000,00

0.10 13 392 BANDA DE MUSICA SANTA CEC|LIA DE

RIO PIRACICABA

15.000,00

0.10 13 392 coRPoRAgAo MUSTCAL NOSSA

SENHORA AUXILIADORA DO DISTRITO

DE PADRE PINTO

15.000,00

0.019 10 302 PLANEJAMENTO FAMILIAR, COMBATE

AO CANCER - PLANFAC

30.000,00

0.019 10 302 ASSISTENCIA SOCIAL DE RIO

PIRACICABA HOSPITAL .II¡UN

KUBITSCHEK

1.000.000,00

0.019 10 302 ASSOCTAQAO SAO VTCENTE DE PAULO -
HOSPITAL MARGARIDA

150.000,00

0.008 12 361 CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL

BERNARDO FERREIRA GUIMARÁES

1.500,00

0.008 12 361 CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL

DO CÓRREGO SÁO MIGUEL

1.500,00

0.008 12 361 CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL

MURILLO GARCIA MOREIRA

1.500,00

0.008 12 361 CAIXA ESCOLAR PROF.A MARIA

FILOMENA DA ESCOLA MUNICIPAL

SEBASTIAO ARAÚJO

1.500,00

0.007 12 365 CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL

PINGO DE GENTE

1.500,00
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0.007 12 365 CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL

DONA RITA MARTINS

1.500,00

0.005 12 367 APAE - ASSOCTAQAO DE PAIS E AMtcOS

DOS EXCEPCIONAIS DE RIO PIRACICABA

(ENSTNO)

150.000,00

0.011 13 392 ASSOCTAQAO COMUNTTARTA RtO

PIRACICABA PARA O

DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E

CULTURAL - RÁDIO COMUNITÁRA

15.000,00

0.012 13 392 ESCOLA SAMBA UNIDOS DE SÁO

MIGUEL

15.000,00

0.016 23 69r ASSOCIAQAO COMERCTAL, |NDUSTRIAL,

AGROPECUÁRIA E DE PRESTA9ÁO Oe

SERV|QOS DE RtO PTRACTCABA

ACIARP ADERP

20.000,00

0.025 18 542 ASSOCTAQAO DOS CATADORES DE RtO

PIRACICABA - ASCARIPI

100.000,00

0.029 27 813 SOCIEDADE ESPORTIVA CRUZEIRO 10.000,00

0.030 08 244 ASSOCTA9AO DE PROTEqÁO E

ASSTSTÉNCIA AOS CONDENADOS DE
RIO PIRACICABA - APAC

10.000,00

0.031 l0 302 sERVr9O VOLUNTARIO DE RESGATE -

SEVOR

10.000,00

Parágrafo único. Nos termos do inciso ll do art.45 da Lei Federal no 13.01gt2}14,

havendo compatibilidade de horários, poderáo ser pagos com recursos da parceria,

servidores municipais contratados pelas Organizagóes da Sociedade Civil que

atuarem na execugáo das parcerias celebradas com base nesta Lei.

Arl. 20 As subvengóes sociais, contribuigóes e auxílios financeiros autorizados no

art. 1o, seráo concedidos, exclusivamente a Organizagóes da Sociedade Civil, cujosp
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p§etos sejam selecionados e que comprovem prestar servigos essenc¡a¡s na área

de saúde, educagáo, assisténcia social, cultura, desporto amador, e que atendam ás

seguintes condigóes:

! - Náo tenha fins lucrativos;

ll - Atenda diretamente á populagáo, de forma gratuita;

lll - Comprove regular funcionamento;

lV - Comprove regularidade do mandato de sua diretoria;

V - Possua no mínimo um ano de existéncia.

Parágrafo único. Na hipótese de organizagáo especificada no art. 10 náo atingir o

mínimo de um ano de existéncia, é facultada a redugáo desse prazo pelo órgáo

público, por ato específico.

Art. 30 Os repasses relativos ás subvengóes, contribuigóes e auxílios financeiros

autorizados nesta Lei e consignados na Lei Orgamentária Anual, ficam

condicionados a:

| - a existéncia de recursos orgamentários e financeiros;

ll - aprovagáo do plano de trabalho;

lll - celebragáo de lnstrumento de Parceria.

Art. 40 As Organizagóes da Sociedade Civil beneficiadas com recursos públicos, na

forma desta Lei, submeter-se-áo á fiscalizagáo do poder concedente, mediante

apresentagáo de prestagáo de contas ao órgáo competente, no prazo estabelec¡do

no lnstrumento de Parceria.

Parágrafo único. A prestagáo de contas deverá comprovar o cumprimento das metas

e objetivos do plano de Trabalho.

Art. 50 Como recursos ás despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-áo dotagóes do

orgamento, inclusive decorrentes de créditos adicionais.
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Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo, produzindo seus efeitos a

partir de 1o de janeiro de 2022.

Rio Piracicaba/MG, 17 de novembro de 2021.

AUGUSTo mTA STLVA

Prefeito Municipal


